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ArrvrDÂDE: Transporte Rodoviário e armazenamento de produtos químicos e/ou
perigosos.

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Av. dos Oitis, 1771 , Sala 03, Armando Mendes,
Manaus-AM.

FII-ALIDADE: Autorizar o transporte rodoviário e o armazenamento de produtos
químicos e/ou perigosos.

PorENcrÀLPoLlrDoR/I)EGRADADoR:Grande Ponr:e:Pequeno

PRAZo DE VALTDADE DESTA LrcENÇÀ: 02 Axos.

{tencão:
. Esta licençâ é composÍr de l2 restrições e/ou condições constantes llo verso, cujo não

cumprimento/atendimetrto sujeitará s sua iovalidação e/ou as pcnalidades previstâs em normâs.
. Esta lice[ça nilo comprova nem substituio documerto de propriedâde, de posse ou de domÍnio do imóvel.
. Esta licença devc eslâr disposta de forma visível (frente e verso), no local onde é desenvolvids a atividâde.

Manaus-AM, JSNOVãn4

CNPJ/CPF: 1 0.970.887/0033-81

Foxr: (8 1 ) 3464-52881(43) 991 17 -0212

RrcrsrRo No IP AAld 1012.2705

INScRTÇÀo ESTADUAL:

E-MArL:

PRocr,sso Ns: 930012024-97

Juliano Marc<ls nte de Souza
Diretor P id-en te

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

milso Souto C. Juniorn
Ger€ntc. no exercício da Diretoria Técnica

IPAAM

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 121t2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe conf'ere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSÂDo: Fedex Brasil Logistica e Trensporte Ltda.

E\DEREÇo p{RA coRREspoNDÊNCIA: Av. dos Oitis, 1771, Sala 03, Armando Mendes,
Ma naus-AM

/

gabinete@ipaam.am.gov-br

F$e:(92\ 21235721 I 21234731
Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 12112024

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eietrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, contbrme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de jutho
de 2012:'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas inl'ormações constantes no
processo n'. 930012024-97.

4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e tinalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. A coleta, transporte e destinação dos resíduos sólidos de qualquer natuÍeza gerados no
empreendimento devem ser'efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para tais
atividades.

8. A retirada dos resíduos perigosos do interior da empresa só poderá ser feita mediante o
Manifesto de Transporte de Resíduos - MTRI se houver.

9. O Transporte deve atender o estabeleôido no Decreto Federal n' 96.044188 e demais
norrnas pertinentes, Resolução MT/ANTT n' 42012004 e demais normas pertinentes.

10. Esta licença autoriza o transporte rodoviário exclusivo pelos veículos de placas: OYY
0850.

I l. O Armazenamento ae produtos químicos deve atender as recomendações do fabricante.
12. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitaÇão da renovação da Licença. os seguintes

documentos.
a) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros Mititar - AVCB (atualizado):
b) Relatório de Controle Ambiental - RCA Atualizadol
c) Cadastro de Atividade Atualizado;
d) CRLV. CIV e CIPP do Caminhão Carga Atualizado;
e) Comprovante dos Serviços de Lavagem. manutenção e reparo dos veiculos que

só podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta
atividade.


